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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIRIRI 

ANEXO 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria técnica especializada, para a execução de Captação de Recursos. Gestão de 
Projetos, Operacionalização do SICONV e SIMEC, Elaboração de Prestação de Contas de 
Recursos de Convênio e Gestão de Projetos da Assistência Social, conforme demonstrativo 
abaixo: 

• 

• 

ITENS ESPECIFICAÇÕES DOS ESRVIÇOS UND QUANT VALORES (RS)
UNIT TOTAL 

01 

CAPACITAÇÃO DE RECURSOS: 
- Captação de recursos em instituições públicas, 
privadas e não governamentais; 
- Elaboração de Projetos Governamentais: Área 
Municipal, Estadual e Federal; 
- Operacionalização do SINCOV, SIMEC, até a 
aprovação dos projetos; 
- Interlocuções com Instituições parceiras: CONAH, 
SESI, FUNA, dentre outros; 
- Interlocução com parlamentares em Ministérios e 
Órgãos Públicos; 
- Ministrar reuniões com as instituições afins para 
aprovação dos projetos; 
- Acompanhamento dos gestores em incursões em 
Brasília e em outras localidades com o fim específico 
de captação e gestão de projetos. 

MÊS 12 9.000,00 108.000,00 

02 

GESTÃO DE PROJETOS: 
- Operacionalização do SIONV para liberação de 
projetos; 
- Gestão nos trâmites junto à Caixa Econômica 
Federal: do Protocolo até a liberação dos recursos; 
- Gestão e operacionalização nos trâmites junto aos 
Ministérios da inserção até aprovação; 
- Gestão e operacionalização nos trâmites junto ao 
Governo do Estado: da inserção até aprovação; 
- Auxílio no desenvolvimento e planejamento das 
ações administrativas; 
- Interlocução com as equipes técnicas, na execução 
dos projetos. 

03 

ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
- Elaboração de Prestação de Contas dos Convênios 
celebrados na vigência do Contrato, executando-se 
PNAE, PNATE e os firmados com o Ministério do 
Desenvolvimento Social. 

04 

GESTÃO DE PROJETOS DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL: 
- Operacionalização do Sistema de Gestão de 
Transferências Voluntárias — SIG TV para 
cadastramento de programação, modalidade Fundo a 
Fundo. 
- Cadastramento em Fundos (ex. Fundo para Infância e 
Adolescência). 
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- Acompanhamento e ativação de Conselhos 
Municipais. 
- Orientação e acompanhamento na adesão no sistema 
de informação do Programa de Aquisição de 
Alimentos-SISPAA. 

Obrigação empresa a ser contratada se obragará a: 

• Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços; 
• Não transferir a outrem, no todo em parte, os serviços contratados, sem prévia e 

expressa anuência da contratante; 
• Arcar com todos os ônus necessários à completa e correta execução dos serviços; 
• Agir segundo as diretrizes da contratante e legislação pertinente; 
• Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos ocasionados à Administração e 

seu patrimônio, dolosa ou culposamente, em razão de execução de serviços não 
compatíveis às normas da legislação vigente; 

• Responsabilizar-se por todas as despesas financeiras, tais como: despesas com 
passagens, estadia, diárias, locação de veículos, taxas, impostos e encargos sociais 
provenientes do contrato e outras despesas que possam se fazer necessária, para o 
cumprimento fiel do termo contratual; 

• Aplica-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos 
encargos sociais, fiscais e comerciais e dispostos no Art. 71 da Lei n°. 8.666 de 21 
de junho de 1993; 

• Manter durante a execução do contrato, todas as obrigações por ele assumidas na 
proposta; 

Os trabalhos serão iniciados de imediato, após a assinatura do termo contratual. 

Siriri, 26 de dezembro de 2023. 

RILU IA KELLY SILVA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Finanças 
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